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DEODAPOLIS — MS, 10 DE MARCO DE 2026  

Ao Exmo. Senhor 
Carlos de Lima Neto  Junior  
MD. Presidente do Legislativo Municipal 
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Assinatura do Rectxmaval 

Senhor Presidente, 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente Projeto de 
Lei Municipal  re  009 de 10 de  mare()  de 2026, que "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal conceder subvenção social com repasse dos valores da merenda escolar 
(PNAE), a entidade que menciona, por intermédio de Termo de Fomento, e thi outras 
providências", 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar votos de 
estima e consideracAo. Coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente,  

Jean  Carlos Silva Gomes 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
(e7) 3448-1925 - gabinete@deodapolis.ms.gov.br  

Av. Francisco Alves da Silva:  443 - Centro 
Deocia.  polis/MS - CEP 79790-000 
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31.111105 Por Urr Futuro Ainda Melhor 

MENSAGEM N° 009/2026 

Senhor 
Carlos de Lima Neto  Junior  
MD. Presidente do Legislativo Municipal 

Senhor Presidente, 

Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e 

procedam a aprovação do projeto em apenso. 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente Projeto de Lei 
Municipal n° 009 de 10 de março de 2026, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder 
subvenção social com repasse dos valores da merenda escolar (PNAE), a entidade que menciona, 
por intermédio de Termo de Fomento, e chi outras providencias". 

O presente se faz necessário, haja vista o plano de trabalho do PNAE, para o ano de 2025, 

onde ficou acordado que a APAE  sera  beneficiada com R$ 6.269,00 (seis mil duzentos e sessenta e nove 

reais) para merenda escolar. 

Citado Projeto de Lei tem por objetivo firmar termo de colaboração com a entidade que 
especifica, sendo uma Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativo, estabelecida no Município de 
DeoddpoliWMS, conforme plano de trabalho anexo. 

A APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Deoditpolis tem por missão 

promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações de serviços, apoio à família. 

direcionadas a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade 

justa e solidaria, logo, o termo de Fomento 6 necessário para o desenvolvimento das ações no Município. 

Sendo  so  o que me apresenta para o momento, solicito o apoio desta edilidade para aprovar 

o apenso projeto de lei, aproveito o ensejo para reiterar votos de estima e consideração e coloco minha 

equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2026.  

Jean  Carlos Silva Gomes 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
(67) 3448-192S - gabinete@deodapolis.,ms.gov.br  

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - Centro 
DeodápolistIVIS - CEP 79790-000 



17.1. DEODAPOLIS 
Junto.; Por timF utu ro Aircla Melhor 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'009, DE 10 DE MARCO DE 2026. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
conceder subvenção social com  repose  dos 
valores da merenda escolar (PNAE), a entidade 
que menciona, por intermédio de Termo de 
Fomento, e dá outras providincias". 

Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu,  JEAN  CARLOS SILVA GOMES, 
Prefeito Municipal de Deoddpolis, Estado de Mato Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei 
Municipal:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar 6. APAE - Associação de 
Pais e Amigos Excepcionais de Deoddpolis, entidade beneficente e assistencial sem fins 
lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 
01.651.099/0001-54, com endereço na Rua Antônio Bezerra Soares, n" 96. Deodápolis/MS, 
79790-000, o valor de R$ 6.269,00 (seis mil duzentos e sessenta e nove reais) referente aos 
meses de fevereiro/2026 a dezembro/2026, a serem pagos em parcela única no mês de Abril 
de 2026, referente ao repasse de valores do programa nacional de alimentação escolar (PNAE).  

Art.  20  Para concessão dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município deverá 
formalizar Termo de Colaboração com a Entidade beneficiária especificando prazos, 
obrigações e responsabilidades a ela atribuidas, com rigorosa observância do disposto nesta 
lei.  

Art.  3° Não cumpridas as regras estabelecidas no termo a ser celebrado, deverá a entidade 
beneficiada devolver todos os valores recebidos a título de repasse financeiro de que trata 
esta lei, atualizados monetariamente pelo IPCA do IBGE e acrescidos de juros de I% (um 
por cento) ao mês, calculados da data em que forem realizados os repasses ate a data da 
efetiva restituição.  

Art.  4° Os recursos financeiros definidos nesta Lei Municipal serão repassados  it  entidade 
beneficiária em parcela única, a entidade apresentará a prestação de contas após o repasse.  

Art.  5° Ficam sob a responsabilidade da entidade todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes da utilização dos recursos 
definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer espécie de obrigação 
ou encargo de qualquer natureza. 

Gabinete do Prefeito 
i67) 3448-1925 - gabinete@deoclapolis.ms.gov,br 

Av. Francisco Alves da Silva, 443 Centro 
Deodápolls/MS - CEP 79790-000 
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Art.V As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente.  

Art.  70  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.  

Jean  Carlos Silva Gomes 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
(67134481925 - gabinete(cbdeoclapolis.ms.gov.br  

AN, Francisco Alves da Silva, 443 - Centro 
Deodapolis/MS - CEP 79790-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÃPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED CNPJ 30.788.353/0001-69 

Deodipolis/MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

Cl IV 102/2026— SEMED 

AO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Venho através desse, mui respeitosamente cumprimentar vossa senhoria, e 

aproveitar o ensejo para encaminhar PLANO DE TRABALHO da APAE referente ao 

repasse de valores do Programa Nacional de alimentação escolar, para elaboração do 

projeto de lei. 

Sem mais para o momento reitero os votos de estima e satisfação.  

Document° as$inado <lig,talmente 

JAQUELINEFACWANO LACERPA  RODRIGUES  
islFi EISTJo; 120W7.02P: 7.4Se4r4oa 

liOur ern httvrfivallilarov.bi 

JAQUELINE FACHIANO LACERDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÇÂO 

Av. Deodato Leonardo da Silva, N91-A, Praça da Juventude. 
Fone: (67) 3448-1925  
Site:  www.deodapolis.ms.gov.br   



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEODAPOLIS ANEXOS 

PLANO DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO DO PROJETO OU 
ATIVIDADE 

MODALIDADE 

 

1TERMO DE COLABORAÇÃO 

ITERMO DE FOMENTO 

  

• •1 • DAM:* CADABTRAIS Lv4,  
oReaNizaçAo DA SOCIEDADE CIVIL  

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
DEODAPOLIS 

C1.651.V00001•14 

ENDEREÇO 

1,115  ANTONIO  BEZERFA SOMES 96 SANTA MARIA 

I CIDADE 

DEODAPOLIS 

ESTADO 

MS 

CEP 

79792166 

DOO/TELEFONE 

6734481961 

FAX 

CONTA CORRENTE 

1CC66•2 
BANCO 

BANCO DO BRASIL 

AdtNCIA  

2024-9 

EMAIL  

tai.ocArmetamimiatet  of  caP 

NOME  DU  •REPREWTANTE LEGAL 

EvA.NDRO NE.GRINI 

CPF 

6710.260.901-91 

RG • RO • 	 ,CARGO 	 ,  SMALL  

288.441.9ati 	 PRESIDENTE 	igadmiici  •f•-iip.k it_DHaBif 

ENDEREÇO 

RUA  ANTONIO  8EZERRA.  SCARES  666 

!CEP 

i 79799000 

Z 
ts. 	/1,  E CNPJ 

ENDEREÇO DOO/TELEFONE 

NOME DO RESPONsANEL PELO PROJETO  GP,'  

Ra'OPGA0 CARGO _MAL  

AREA  DE ATENDIMENTO 

1APAE DEDDAPOLIS 

• fIGA0 ENTIDADE FINANCIADOR 

,INAE 

TtruLo DO PROJETC•ATIVIDADE  

Merenda escolar. 

PEROXIDE  EXECUÇÃO 
INICIO 	 Fa•  

',via, 	 Oczi2ti 

OBJETO DA PARCERIA 

Repasse  eaves  Prefeitura Municipal de Deodepolis. 

DESCRICAO DA REALIDADE 

Corivlitai-tga o Estabelecimento do acordo de cooper agao pare o desenvolArnento de ações educativas, inachante repasse 
de recLrsos financeiros  pr  o v eni e n tes  cis  Prefeitura Municipal de Docdopolis para a compra de generos alirnenticios para 
OS 61 (sessenta e  urn)  estudantes da APAE de Deodapolis. APAE —  Assoc.  de  Pa's  e Amigos Excepcioaais de 
Geodepolis.  epee  por fazer acordo de cooperação com a Prefeitura Municipal de Deociapolis. Estado de Mato Grosso do 
Sul para receber repasse para a compra Co gêneros alimentIclos pare as estudantes  Oa  APAE de DeodApoils. 
A instituição tem despesas onerosas  corn  alimentageo escolar, transporte escolar e com as atividades eos  services  
oferecides a seu alunato. 
AsaiM. a APAE apresenta e presente acorde,  corn  objetivo de fazer parceria  corn  a Prefeitura Municipal cie Mato Grosso 
do Sul a lim de execularações voltadas para atendimento pedagógico com loco na inclusão social. 
Forma de execução das  Wes:  Mediante repasse de R$ 6,269,00 (seis mil, duzentos e sessenta e trove reais) a 
proporcionar e suplimento alimentar aos estudantes com deficiAncia rranstornes globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotacao. 
Descrição de motas quantitativas. Repasse de R$ 6.26.9,00 (seis mil, duzentos o sessenta e nova  reels)  para a compra 
de greneros allmenlicies para  us  61 isessenta a um) estudartes da APAE Ge Deodepolis. 
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INDICADOR FISICO Li1.1AçA0 
META 

1 

ETAPA/FASE 

FEVEREIRO/ 
2026 A 

DEZEMBRO/ 
2026 

DESCRIÇÃO DA META. ETAPA OU FASE 

MERENDA ESCOLAR 

1  tt4,ETWetIVAsE)  

TERMINO 

doz126 ALL:NOS  
UNIDADE 

61  

°UAW'. 	!MUG 
fee/26 

6.269.00 	 0,00 

      

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEODAPOLIS 

PLANO DE TRABALHO 

CRONOGRANIA DE EXECUCAO 

  

ANEXO II 
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	 _ITERMO DE COLABORAÇÃO 
MODALIDADE 

TERMO DE FOMENTO 

bi 	RAMA DE APUCACAO FINANCEIRA 

X  

META 	 ESPECIFIC;AÇA0  ORGAOIEN11DADE R$  
ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL R$ 

      

      

 

COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS CONFORME 

CARDAPIO DA NUTRICIONISTA 

C 

O 

19 

E 

 

      

SUBTOTAL Pi CATEGORIA ECONÓMICA 

SUBTOTAL CATEGORIA ECONÓMICA 

TOTAL GERAL 

C 
A 

A 

	

R$ 0,001 	R$  0,00 

	

R$ 6.269,661 	R$ 0,00  

R6 6.269,00 
	 RS 0.00 

    

    

AUTENTICAÇÃO 

LOCAL. DE,OCAPOLIStIAS 

DATA: 20101/2028 

 

ASS4NA-TUIRA DU Fir PRFSEVTANTE LEGLAL 

 

OBS:  SAO  CLASSIFICADAS COMO DESPESAS CoRRENTES: SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA, SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA. PESSOAL. CONSULTORIA DIÃFUAS. MATERIAL DE CONSUMO. PASSAGENS E REFORMA (SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
EISIDA OU JURÍDICA),  

SAO  CLASSIFICADAS COMO DESPESAS DE CAPITAL: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VEICULO E OBRAS 
(CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO1 
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PLANO DE TRABALHO 

MODALIDADE 

CRONOGRAMA DE RECEITA E DESPES 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DEODAPOLIS 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

x 	 TERMO DE FOMENTO 

JUN JAN 	FEY 
4

1 	

MAR  

oRGitoufrioam 
CRONOGRAMA DE DESPESAMEMEINIIIIIII IIIIIMIll 

AUTENTI2AÇA0 

MODAPOLNMS 

ATA. 20,51,2025 ASV4A l'URA DC F11,1141:0 	; EGA. 

1 
ORGAN TLAGA0 DA SOC TAUC CIVIL 

CRONOGRAMA DE RECEITA  
ORGAO ENTIDADE 

Meta 	Mapease ANO 1 	JAN  
t  

2026  

FEY I MAR 

500.AI 	 66882 

—f  

MR 	MM 	JUN 	 JUL 	AGO 

633 22 	 40,0.3 594.84 544.89 

SET Nov I 
626.20 563 58 524.29 628.02 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIOADECIVIL 

JUL  AGO SET  

-7- 

MAR 	AB R 	MAI 
1 -----.A."..G.------1,1111111111111111111111111M.O   ouN 

- 

2; 

300 96 768 =2 	 =•94 694,82 633 20 	 407.03 88620 583.58 594434 2025 

TOTAL 

Meta 	Etarxfass  FEV I MAR E MAI  JUN 

'TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

ANO 	JAN 

375.72 

DEZ. 

375.72 
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5.269.00 



REPASSE MENSAL PNAE - 2026 
APAE DEODAPOLIS 

_. 
FÓRMULA: QUANTIDADE DE ALUNOS X DIAS LETIVOS DO MÊS X VALOR  

FEVEREIRO/2026 
A 

DEZEMBRO/2026 

DIAS 

LETIVOS 

ALUNOS CADASTRADO NO CENSO 

ESCOLAR 

2026 

TOTAL A RECEBER 

MENSAL (R$) 

FEVEREIRO 16 FUNDAMENTAL —07 500,96 
MARÇO 22 FUNDAMENTAt—(EJA) —33 688,82 
ABRIL 19 CAEED/APAE — 21 594,89 
MAIO 19 594,89 
JUNHO 20 633,20 
JULHO 13 Valor repassado para cada aluno: 407,03 
AGOSTO 22 Fundamental: 0,50 

Fundamental (EJA): 0,41 
CAEED: 0,68 

61 

688,82 
SETEMBRO 20 626,20 
OUTUBRO 18 	-1 563,58 
NOVEMBRO 19 594,89 
DEZEMBRO 

TOTAL 
12 

200 
375,72 

6.269,00 

Evandro Negrini 
Presidente da APAE 

Deodapolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL N° 009 DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 009 de 10 de março de 2026, de 

autoria Prefeito do Município de Deoddpolis/MS "autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder subvenção social com repasse de valores da merenda escolar 

(PNAE), a entidade que menciona, por intermédio de Termo de Fomento, e dá outras 

providências". 

A proposta em questão foi submetida à apreciação dessa comissão para o parecer. 

II - Conclusões do Relator 

0 projeto pretende autorizar o município a conceder subvenção social referente a 

repasses da merenda escolar (PNAE) à Associação de Pais e Amigos Excepcionais de 

Deoddpolis- APAE, entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica — CNPJ sob o número 01.651.099/0001-54, com 

endereço na ma Antônio Bezerra Soares, n° 96, Deoddpolis/MS, CEP 79790-000, o 

valor de R$ 6.269,00 (seis mil duzentos e sessenta e nove reais) a ser pago em parcela 

única. 

Diante disso, coube a essa comissão analisar os seguintes aspectos: 

Primeiramente, é oportuno destacar que a matéria se refere à concessão de subvenção à 

entidade sem fins lucrativos, não havendo, portanto, desobediência em relação 

Constituição Federal de 1988, uma vez  clue  essa veda, em seu  art  199 S 2°, a concegq'Ac. 

de subvenção as entidades com fins lucrativos. 

Além disso, a referida matéria tem natureza legislativa. A Lei Orgânica do Município de 

Deoddpolis/MS dispõe que é competência da  Camara  Municipal deliberar sobre 

projetos de lei a respeito de subvenções sociais. Vejamos: 

Rua: Jonas Ferreira de  Araujo,  738 - C. P n° 04 — E-mail 
protocolaie,camaradeodanolis.ms.2ov.br  Deodápolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95  

  

Art.  12 - Compete à Câmara Municipal deliberar, sob forma de 

projetos de lei, sujeitos à sanção do Prefeito Municipal, sobre as 

matérias de competência do Município, especialmente sobre: 

- matéria financeira, tributária e orçamentaria: Plano Plurianual, 

Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, abertura de créditos 

especiais e suplementares, remissão de dividas, concessões de 

isenções, anistias fiscais e subvenções. 

Portanto, a matéria é de natureza legislativa e fora submetida à apreciação da  Camara  

Municipal, conforme previsão da Lei Orgânica do Município. 

Quanto A. possibilidade de se conceder subvenção à entidade sem fins lucrativos, a Lei 

Orçamentária Anual - Lei Municipal n° 938 de 22 de dezembro de 2025 que "Estima 

Receita e fixa Despesa do Município de Deoddpolis/MS para o exercício financeiro de 

2026 e dá outras providências" — prevê o referido repasse. Vejamos:  

Art.  14. Integra a presente Lei o Anexo que relaciona as entidades da 

organização da sociedade civil previstas para receber recursos a titulo 

de contribuições, subvenções sociais ou auxílios, nos termos da Lei 

n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com Redação dada pela Lei 

n° 13.204, 	de 	14 	de 	dezembro 	de 	2015. 

Parágrafo único. 0 repasse das contribuições, subvenções ou auxílios 

às entidades mencionadas no caput fica condicionado ao cumprimento 

dos requisitos estabelecidos na legislação de regência, compreendendo 

o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e as normas expedidas pelo Tribunal de 

Contas. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail 
protocolo'tisamaradeodapolis.ms.gov.br Deodipolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

Por oportuno, trata-se de subvenção social a ser concedida a entidade privada sem fins 

lucrativos de caráter assistencial, dentro, portanto da previsão do inciso I, parágrafo 30 

do  art.  12 da lei 4.230/64. 

Quanto a possibilidade de conceder recursos do PNAE à APAE, o "Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (Pnae), implantado em 1955, garante, por meio da 

transferência de recursos ,financeiros, a alimentação escolar dos alunos da educação 

infantil (creches e pré-escola) e do ensino fundamental, inclusive das escolas indígenas, 

matriculados em escolas públicas e  filantrópicas.  " 1  

A Resolução CD/FNDE n° 6/2020 que Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar — PNAE" elenca o rol de alunos atendidos pelo PNAE:  

Art.  6°  Sao  atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação 

básica das redes públicas federal, estadual, distrital e municipal, em 

conformidade com o Censo Escolar do exercício anterior realizado 

pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio 

Teixeira — INEP, do Ministério da Educação — MEC. 

§ 10 Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das 

redes municipal, estadual e distrital os alunos cadastrados no Censo 

Escolar do ano anterior ao do atendimento e matriculados na.  

I — educação básica das entidades filantrópicas ou por elas 

mantidas, inclusive as de educação especial e confessionais; 

II — educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o 

poder público. 

§ 2° As entidades de que tratam os incisos I e 11 do § 1° são atendidas 

pelo PNAE mediante a declaração, no Censo Escolar, do interesse de 

oferecer a alimentação escolar gratuita. 

https://portalmec.gov.briescola-de-gestores-da-educacao-basica/133-Derguntas-frequentes-
911936531/merenda-escolar-445894952/164-cmais-munichnos-sao-beneficiados-com-verbas-do-
pnae#:—:text=0%20Programe/020Nacional%20de/020AlimentaVoC3cY0A7°/0C3%A3o,em%20esco 
la0/020V/0C3%BAblicas%20c%20filantr%C3V0B3nicas.  

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n" 04 — E-mail 
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Por conseguinte, entendemos que o projeto de lei visa atender ao principio da 

legalidade, e encontra interesse público anotado pelo Prefeito Municipal. 

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e não foram constatados 

impedimentos quanto a sua constitucionalidade e legalidade, estando, desta forma, em 

condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão 

analisar.  

III  - Decisão da Comissão 

Ante as conclusões do relator, manifestamo-nos favoravelmente 6. aprovação do Projeto 

de lei municipal n° 009 de 10 de março de 2026, de autoria Prefeito do Município de 

Deoddpolis. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 23 de março de 2026 

(I Fernanda Maiara Casusa 
Relatora 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

De acordo. 

Francisco uzébio de 	ira 

	

Presidentp 	 
Comissão de LegislaMlusnça e Redação Final. 

Wanderley de Assis Batista Carvalho 
Membro 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS SOBRE 0 PROJETO DE 

LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL N° 009 DE 10 DE MARÇO 

DE 2026. 

1- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 009 de 10 de março de 2026, de autoria 

Prefeito do Município de Deoddpolis/MS "autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

subvenção social com repasse de valores da merenda escolar (PNAE), a entidade que 

menciona, por intermédio de Termo de Fomento, e dá outras providências". 

A proposta em questão foi submetida à apreciação dessa comissão para o parecer. 

II - Conclusões do Relator  

0 projeto pretende autorizar o município a conceder subvenção social referente a 

repasses da merenda escolar (PNAE) à Associação de Pais e Amigos Excepcionais de 

Deoddpolis- APAE, entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica — CNPJ sob o número 01.651.099/0001-54, com 

endereço na rua Antônio Bezerra Soares, n° 96, Deoddpolis/MS, CEP 79790-000, o 

valor de R$ 6.269,00 (seis mil duzentos e sessenta e nove reais) a ser pago em parcela 

única. 

O projeto em questão foi submetido à apreciação dessa comissão para o parecer. 

Quanto à possibilidade de se conceder subvenção h. entidade sem fins lucrativos, a Lei 

Orçamentária Anual - Lei Municipal n° 938 de 22 de dezembro de 2025 que "Estima 

Receita e fixa Despesa do Município de Deoddpolis/MS para o exercício financeiro de 

2026 e dá outras providências" — prevê o referido repasse. Vejamos:  

Art.  14. Integra a presente Lei o Anexo que relaciona as entidades da 

organização da sociedade civil previstas para receber recursos a titulo 

de contribuições, subvenções sociais ou auxílios, nos termos da Lei 

n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com Redação dada pela Lei 
Rua:  Jonas  Ferreira de Araújo, 738 - C. P a' 04 —  E-mail  
protocolo(ikamaradeodapolis.ms.gov.br  
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n° 13.204, 	de 	14 	de 	dezembro 	de 	2015. 

Parágrafo único. 0 repasse das contribuições, subvenções ou auxílios 

as entidades mencionadas no caput fica condicionado ao cumprimento 

dos requisitos estabelecidos na legislação de regência, compreendendo 

o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e as normas expedidas pelo Tribunal de 

Contas. 

Nesse sentido, importante ressaltar que a Lei 4.320/1964, que dispõe sobre orçamento dos entes 

federativos, estabelece que a concessão de subvenções sociais visará à prestação de serviços 

essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos 

de origem privada aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica. 

Quanto a possibilidade de conceder recursos do PNAE à APAE, o "Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (Pnae), implantado em 1955, garante, por meio da transferencia de 

recursos financeiros, a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches e pré--

escola) e do ensino fundamental, inclusive das escolas indígenas, matriculados em escolas 

públicas e  filantrópicas. 

A Resolução CD/FNDE n° 6/2020 que 'Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 

aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar — 

PNAE" elenca o rol de alunos atendidos pelo PNAE:  

Art.  6° São atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação básica 

das redes públicas federal, estadual, distrital e municipal, em conformidade 

com o Censo Escolar do exercício anterior realizado pelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira — INEP, do Ministério 

da Educação — MEC. 

https://portal.mec.gov.brkscola-de-gestores-da-educacao-basica/133-perguntas-frequentes-
911936531/merenda-escolar-145894952/164-quais-municipios-sao-beneficiados-com-verbas-do-
pnae#:—:text=0°/020Programe/020Nacional%20de%20AlimentaVoCY/0A7Y0C3V0A3o,em%20esco 
la0/020"C3ABAblica0/020e/020filantr%C3V0B3picas.  
Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 -  C. P n" 04 —  E-mail 
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§ 1° Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das redes 

municipal, estadual e distrital os alunos cadastrados no Censo Escolar do ano 

anterior ao do atendimento e matriculados na: 

I — educação básica das entidades filantrópicas ou por elas mantidas. 

inclusive as de educação especial e confessionais; 

II — educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o poder 

público. 

§ 2' As entidades de que tratam os incisos I e II do § 10  são atendidas pelo 

PNAE mediante a declaração, no Censo Escolar, do interesse de oferecer a 

alimentação escolar gratuita. 

Assim, tendo em vista que há disponibilidade orçamentária e financeira, sendo que as despesas 

decorrentes desta lei tem previsão legal, o parecer é favorável à aprovação do projeto.  

III  - Decisão da Comissão 

Ante as conclusões do relator, manifestamo-nos favoravelmente a. aprovação do Projeto de lei 

municipal n° 009 de 10 de março de 2026 de autoria Prefeito do Município de Deoddpolis. É o 

nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 23 de março de 2026  

Elvis  Pereira de Lima 
Suplente 

Comissão de Finanças e Orçamento 

De acordo: 

Gilberto Dias  Guimarães 	 Fern  j. d. Maiara Casusa  
Presidente 	 , Membro 

Comissão de Finanças e Orçamento 	 Comissão de Finanças e Orçamentos 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n°04 —  E-mail 
protocolo7,d,camaradeodano1is.ms.gov.br  
Denclapolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL SOBRE 0 

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL N.° 009 DE 10 

DE MARCO DE 2026. 

I- Exposicão da matéria  

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 009 de 10 de março de 2026, de autoria 

Prefeito do Município de Deodápolis/MS "autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

subvenção social com repasse de valores da merenda escolar (PNAE), a entidade que 

menciona, por intermédio de Termo de Fomento, e dá outras providências". 

A proposta em questão foi submetida à apreciação dessa comissão para o parecer. 

II - Conclusões do Relator 

0 projeto pretende autorizar o município a conceder subvenção social referente a repasses da 

merenda escolar (PNAE) à Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Deodápolis- APAE, 

entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoal 

Jurídica — CNPJ sob o número 01.651.099/0001-54, com endereço na rua Antônio Bezerra 

Soares, n° 96, Deodápolis/MS, CEP 79790-000, o valor de R$ 6.269,00 (seis mil duzentos e 

sessenta e nove reais) a ser pago em parcela única. 

Quanto a possibilidade de conceder recursos do PNAE à APAE, o "Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (Pnae), implantado em 1955, garante, por meio da transferência de 

recursos financeiros, a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches e pré-

escola) e do ensino fundamental, inclusive das escolas indígenas, matriculados em escolas 

públicas e filantrópicas.  " I  

A Resolução CD/FNDE n° 6/2020 que 'Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 

aos alunos da educação básica no ambito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE" elenca o rol de alunos atendidos pelo PNAE: 

https://nortaLmec.gov.beescola-de-aestores-da-educacao-basica/133-pereuntas-frenuentes-
911936531/merenda-escolar-445894952/164-auais-municinios-sao-beneficiados-com-verbas-do-
pnae#:—:text%20Pro2rama%20Nacional%20de%20Alimenta%C3%Ar/oC3V0A3o,em%20esco 
las°/020D%C3%BAblicas%20e%20filantr%C3%B3nicas. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail 
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Art.  6° São atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação básica das 

redes públicas federal, estadual, distrital e municipal, em conformidade com o Censo 

Escolar do exercício anterior realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira — INEP, do Ministério da Educação — MEC. 

§ 1° Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das redes 

municipal, estadual e distrital os alunos cadastrados no Censo Escolar do ano 

anterior ao do atendimento e matriculados na: 

I — educação básica das entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive 

as de educação especial e confessionais; 

II — educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o poder público. 

§ 2° As entidades de que tratam os incisos I e II do § 1° são atendidas pelo PNAE 

mediante a declaração, no Censo Escolar, do interesse de oferecer a alimentação 

escolar gratuita. 

Por conseguinte, entendemos que o projeto de lei visa atender ao principio da legalidade, e 

encontra interesse público anotado pelo Prefeito Municipal.  

III  - Decisão da Comissão 

Por fim, diante dos aspectos citados, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto 

de lei n.° 009 de 10 de março de 2026. t o nosso parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal —23 de março de 2026. 

Edm. 	s de Souza 
Presidente 

Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 

Franciso  ago  
Rolator 

Comissão Permanente de Educacao, au .e e Aggistencia Social 

»D  et (gnizelieisf  dos Santos 
Membro 

Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 
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